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PROJETO DE LEI N. º _______ DE_____ DE ________________ DE 2009
Autoriza o Poder Executivo a criar linha de crédito especial para aquisição de veículos destinado ao transporte de trabalhadores rurais.
 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte resolução:
Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a criar, por intermédio de suas instituições financeira e de fomento, linha de crédito especial para a aquisição de veículos destinados ao transporte de trabalhador rural.

Parágrafo Único. O contrato de financiamento relativo à linha de crédito de que trata este artigo estipu​lará prazo de pagamento não inferior a 36 (trinta e seis) parcelas mensais.

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publi​cação.

 

Iso Moreira

Deputado Estadual - PSDB

 

 

JUSTIFICATIVA
A imprensa tem noticiado frequentemente os inú​meros acidentes, quase sempre com perdas de vidas, envolvendo trabalhadores rurais, quando transportados no trabalho, devido à má conservação dos veículos utili​zados para esse fim. Todos sabemos das imensas dificul​dades enfrentadas para se adquirir tais veículos, o que acaba levando os interessados a procurar melhores ofer​tas que nem sempre correspondem à qualidade desejada.

Com este projeto, o que se pretende é propiciar maior segurança aos seus usuários, facilitando os meios para a aquisição desses veículos, motivos pelo qual con​tamos com o apoio dos nobres Pares.
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